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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO CRQ-IV/SP Nº 32/25 
PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA DO AUDITÓRIO E DEMAIS DEPENDÊNCIAS 
INTERNAS DO EDIFÍCIO-SEDE DO CRQ-IV/SP 

MODELO DE DISPUTA ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

Item Quant. Unid. CATSER Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 1 Un 1627 

Prestação de serviços de 
engenharia para execução de 
reforma do auditório e demais 
dependências internas do 
edifício-sede do CRQ-IV/SP 

R$  R$  

 

 
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

Declaramos que esta proposta tem validade por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua abertura.  

Declaramos, ainda, nos sujeitar, inteira e plenamente, as condições do edital e seus anexos. 

 

Local e data. 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 

 

NOTA:  

1) Deverá ser encaminhada juntamente com a Proposta Comercial os arquivos da Planilha Orçamentária 
(Anexo IV) adequada a proposta apresentada, no formato do modelo disponibilizado pelo CRQ-IV/SP 
(.xlsx) contendo: 

 Planilha Orçamentária.xlsx 
 - BDI Sem desoneração; 
 - Resumo do Orçamento; 
 - Orçamento Sintético; 
 - Orçamento Analítico; 
 - Cronograma Físico e Financeiro. 
 Planilha Orçamentária (Equipamentos).xlsx 
 - BDI aquisição; 
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 - Resumo do Orçamento; 
 - Orçamento Sintético; 
 - Orçamento Analítico; 
 - Cronograma Físico e Financeiro. 
  
 

2) Utilização da Planilha Oficial: Para a apresentação da proposta deverá ser utilizada o modelo de planilha 
orçamentária disponibilizada, de modo a facilitar a apresentação das propostas, garantindo a padronização 
e a celeridade na análise e julgamento. 
 

3) Os custos unitários não poderão ser superiores aos valores de referência estimados pela Administração. 
 

4) Caso a marca/modelo da proposta seja diferente da adotada como referência deverá constar a descrição 
do item similar/equivalente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Papel Timbrado da Empresa 
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